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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto 

de Lei ri° 13/2012, de lavra do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de 

crédito suplementar na Lei Orçamentária Anual e alterações no PPA e na LDO, do 

exercício de 2013. 

Sob o enfoque financeiro e orçamentário não 

vislumbramos óbices para que o projeto tramite livremente pelo Plenário, uma vez 

que, trouxe consigo os relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ante o exposto, não vejo impedimento para que seja 

referido projeto remetido ao Plenário para deliberação. 

É o meu voto. 

Areias, 03 d julho de 2013.. 

VER. WALDIR FERREIRA DOS SANTOS 

Relator 

Nos termos do parecer do Relator, em data sui7Í. 

-  lf  Ver. JOAQUIM  Á  *STA  JUNIOR 

Presikft—nte 

Ver. WAGNERtONOFR E\C IA R 

Membro 


